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CONSULTORIA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de lei n. 43/2020 - Autoriza o Poder Legislativo de Campo

Mourão a manter todos os pagamentos em sua integralidade às empresas que

mantém contratos de prestação de serviços continuados, durante o estado de

emergência nacional ocasionado pelo Coronavírus SARS-CoV-2, responsável pelo

surto da COVID-19, e dá outras providências.

Autoria: Mesa Executiva.

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII c/c

o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Subemenda da Comissão Permanente de Méritos Temáticos ao Projeto
de Lei.

Campo Mourão, 30 de junho de 2020.
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